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ANEXO II 
 

Quadro 3. Formulário de autoavaliação do candidato aos mestrados profissionais dos Campi Ceres, Morrinhos e 
Rio Verde 
 

Ite
m Atividade Pontos 

Quant
i- 

dade 
Pontuaçã

o 

Numeração 
do(s) 

comprovante(s) 
no Lattes 

 
Uso do 
PPGSS 

 

1 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “A1”  100 / artigo      

2 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “A2” 85 / artigo      

3 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “A3” 75 / artigo      

4 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “A4” 65 / artigo      

3 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “B1” 55 / artigo      

4 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “B2” 45 / artigo      

5 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “B3” 35 / artigo      

6 Artigo publicado em periódico com 
conceito QUALIS “B4” 25 / artigo      

8 Artigo publicado em periódico sem 
QUALIS (até o máximo de 25 pontos) 5 / artigo      

9 Capítulo de livro com ISBN (até o 
máximo de 30 pontos) 

10 / 
capítulo 

     

10 Livro com ISBN (até o máximo de 90 
pontos) 30/ livro      

11 Resumo simples em eventos científicos 
(até o máximo de 10 pontos) 1 / resumo      

12 
Resumo expandido (2 ou mais páginas) 
em eventos científicos (até o máximo de 
20 pontos) 

2 / resumo 
     

13 
Trabalho completo publicado em anais de 
eventos científicos (mínimo 5 páginas e 
contendo abstract) (até o máximo de 10 
pontos) 

3 / trabalho 
     

14 
Encartes, publicações técnicas e produtos 
desenvolvidos, que estejam relacionados 
com a área do Programa 

5 / item 
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15 Patente (registrada ou depositada) (até o 
máximo de 10 patentes) 70 / patente      

16 
Atuação profissional na área do Programa: 
ensino, pesquisa e extensão (Máximo de 
50 pontos) 

10 / ano 
  

 
  

17 
Orientação ou coorientação em 
monografia de especialização aprovada 
(até o máximo de 50 pontos) 

5 / aluno 
  

 
  

18 
Orientação ou coorientação em trabalho 
de conclusão de curso com monografia 
aprovada (até o máximo de 50 pontos) 

5 / aluno 
  

 
  

19 Estudante de iniciação científica 
PIBIC/PIBITI/PIVIC 5 / semestre      

20 Estudante de iniciação científica PIBIC 
Júnior ou PIBIC – EM 3 /semestre      

21 Estudante de iniciação à docência (PIBID) 
(Máximo 8 pontos) 2 / semestre      

22 Estudante de Programa de Educação 
Tutorial (PET) (Máximo 12 pontos) 3 / semestre      

23 
Monitoria em disciplinas de graduação 
(Máximo de 20 pontos) 

4 / 100 
horas ou 

equivalente 

  
 

  

24 
Certificado de conclusão de curso de 
especialização “Lato sensu” na área do 
Programa (Máximo de 40 pontos) 

20 / 360 
horas ou 

equivalente 

  
 

  

25 Cursos ministrados relacionados à área do 
programa (Máximo de 50 pontos) 

10 / 40 
horas ou 

equivalente 

  
 

  

26 Palestras proferidas relacionadas à área do 
programa (Máximo de 10 pontos) 1 / palestra      

TOTAL    
 
 

Nome: _____________________________________ Assinatura:__________________________ 
 
Observações: 
- Os artigos e os trabalhos científicos deverão ser comprovados por meio da cópia da 1ª página do trabalho; exceto para o item 13 
que deverá ser comprovado pela cópia da 1ª e da última página do trabalho; 
- Incluir o comprovante do Qualis da revista (ano base mais recente) na área do PPGSS em cada um dos artigos publicados; 
- Artigos aceitos para publicação, mediante declaração assinada pelo editor ou comissão editorial, serão contabilizados. 
- Enquadra-se no item 15 o desenvolvimento de cultivares que estejam descritas no Registro Nacional de Cultivares do MAPA. 
- A atuação profissional na área deverá ser comprovada mediante cópia de contrato registrado em carteira de trabalho, contrato 
como profissional autônomo ou nomeação publicada em Diário Oficial (servidor público). 
- Para pontuação dos artigos será considerada a classificação do periódico na área do PPGSS no QUALIS/CAPES. 

 


